
NIUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS
MINAS GERAIS

Portaria n.' 6049
De 05 de Junho de 2022

Extingue aposentadoria por morte de benefici
ano .

O Prefeito Municipalde ltaú de Minas(MG), senhor NorivaIFrancsico
de Limo, usando das atribuições legais que Ihe são conferidas pelo inciso
Xlll, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, e considerando os beneHicios

concedidos pelo extinto regime próprio de Previdência - IPSIM - , extingue
a Aposentadoria por Invalidez de MARIA JOSE CAMPOS PAIVA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n.' M-4.852.656, expedida pela
SSP/MG e inscrita no C.P.F. n.' 397.607.316-49, por falecimento, a par-
tir desta data.

Prefeitura Municipalde ltaú de MinasjMGI, em 05 junho de 2022.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.


